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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



PROJETO DE LEI N° 39, DE 03 DE MAIO DE 2018.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO A CELEBRAR CONTRATO DE COMODATO DE ÁREA PARTICULAR PARA EXTRAÇÃO DE SAIBRO

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contrato de Comodato com Leomar Martins de Souza, inscrito no CPF sob o nº 111.346.820-34 cujo objeto será o empréstimo a título gratuito, de um imóvel rural, situado Distrito de Quitéria, nesta cidade, com área de terra de 2,5ha (dois virgula cinco hectares), registrado no Cartório de Registros de Imóveis da Comarca de São Jerônimo, sob o nº 1.759. 

Parágrafo único: O imóvel acima descrito terá como finalidade única a extração de saibro, para abertura, conservação, reparação, ampliação e manutenção de estradas da zona rural e urbana do Município, obedecendo os critérios legais e específicos para o licenciamento ambiental.

Art. 2º O prazo de comodato será de 04 (quatro) anos, podendo ser prorrogado por igual período, desde que previamente pactuado pelas partes. 

Art. 3º Os direitos e obrigações das partes serão fixados no respectivo contrato, o qual, após assinado, passará a fazer parte da presente lei. 

Parágrafo único: As despesas decorrentes para aplicação desta Lei, correrão por conta das dotações vigentes no orçamento do Município.
Art. 4º - O imóvel objeto da presente Lei fica isento das respectivas cobranças de tributos municipais, os quais incidam sobre ele durante o exercício da posse pelo Poder Executivo.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal

Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.




OF. GP. Nº 139/2018	São Jerônimo, 03 de maio de 2018.

Exmo. Sr. 	
Filipe Almeida de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:
1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 039/2018, em anexo, o qual dispõe sobre a autorização legal para o Município firmar contrato de comodato para utilização de área particular, com a respectiva justificativa, conforme segue.

2. Preliminarmente, imprescindível o Município firmar o contrato, ao passo que o serviço realizado na área objeto desta lei é de grande valia para grande parte da comunidade, em especial, daqueles que moram na Zona Rural.

3. Destaca-se que é de suma importância a conservação das estradas do Município, sendo que o serviço de conservação, reparação, ampliação e manutenção, deve ser realizado de forma periódica, especialmente em virtude das chuvas.

4. Para tanto, fez-se necessário um procedimento licitatório para que o Município realizasse a contratação de empresa que efetue os serviços de extração de saibro, em estrito cumprimento as normas vigentes em proteção ao meio ambiente. Neste norte, cumpre mencionar que o trâmite da licitação foi devidamente realizado, sendo que já houve a contratação da empresa, que está no aguardo da formalização do presente comodato, que ora solicita-se a autorização legal. 

5. Quanto ao prazo de vigência de 04 (quatro) anos, justifica-se por ser este o prazo do licenciamento ambiental que será processado tão logo aprovação do presente projeto.

6. Ainda, oportuno registrar que, muito embora seja discutível a administração pública firmar contrato de comodato, o caso em apreço comporta tal instrumento, uma vez que é a título gratuito, não havendo nenhum tipo de desembolso pelo Município.

7. [bookmark: _GoBack]Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara a aprovação do presente projeto de lei e que o mesmo tenha tramitação em REGIME DE URGÊNCIA tendo em vista a extrema necessidade de utilização da área.

8. Atenciosamente,
Evandro Agiz Heberle
		Prefeito Municipal
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O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais 


conferidas pelo Art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou 


e eu sanciono e promulgo a seguinte 


 


 


L


 


E I


 


 


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contrato de Comodato com 


Leomar Martins de Souza


, inscrito no CPF sob o nº 


111.346.820


-


34


 


cujo objeto será o 


empréstimo a título gratuito


, de um imóvel rural, situado 


Distrito de Quitéria


, nesta 


cidade, com área de terra de


 


2,5ha (dois virgula cinco hectares)


, registrado no Cartório 


de Registros de Imóveis da Comarca de São Jerônimo, sob o nº 


1.759


. 


 


 


Parágrafo único: O imóvel acima descrito terá como finalidade única a extração de 


saibro, para ab


ertura, conservação, reparação, ampliação e manutenção de estradas da 


zona rural e urbana do Município, obedecendo os critérios legais e específicos para o 


licenciamento ambiental.


 


 


Art. 2º O prazo de comodato será de 


04


 


(


quatro


) 


anos


, podendo ser prorrogado por igual 


período, desde que previamente pactuado pelas partes. 


 


 


Art. 3º Os direitos e obrigações das partes serão fixados no respectivo contrato, o qual, 


após assinado, passará a fazer parte da presente lei. 


 


 


Parágrafo único: As


 


despesas decorrentes para aplicação desta Lei, correrão por conta 


das dotações vigentes no orçamento do Município.
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